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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA 

REALIZADA EM 19/06/2023 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador FRANSUÁ, que 
“INSTITUI a Semana Municipal da Atividade Física, no âmbito do município de 
Manaus, e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.° Fica instituída, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a Semana Municipal da Atividade Física, 
que será comemorada anualmente na primeira semana do mês de setembro. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 054/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador WILLIAM 
ALEMÃO, que “ALTERA a redação do § 2.º do art. 8.º da Lei n. 266, de 30 de 
novembro de 1994, que regula a identificação dos logradouros públicos do município 
de Manaus”.  
 
 

Art. 1.° Fica alterada a redação do § 2.º do art. 8.º da Lei n. 266, de 30 de novembro de 1994, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 8.º ..................................................................................................... 
..................................................................................................................  
§ 2.º O pedido de substituição deverá ser instruído com os documentos elencados no art. 7.º desta Lei, 
acompanhado de prévia consulta aos moradores do referido logradouro com a concordância de mais de 
cinquenta por cento dos proprietários dos imóveis situados na via, os quais deverão responsabilizar-se por 
eventuais despesas de cartório.” (NR). 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 167/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, 
que “DISPÕE sobre a inclusão de absorventes higiênicos nas cestas básicas fornecidas 
pela Prefeitura Municipal de Manaus.”.  
 
 

Art. 1.º Fica obrigatória a inclusão de absorventes higiênicos femininos na lista de produtos constantes das 
cestas básicas distribuídas pela Prefeitura Municipal de Manaus às famílias de baixa renda. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 189/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador GILMAR 
NASCIMENTO, que “INSTITUI a Semana Municipal de Conscientização e 
Combate ao Consumo de Cigarro Eletrônico no município de Manaus e dá outras 
providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização e Combate aoConsumo de Cigarro Eletrônico 
no município de Manaus. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 208/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador KENNEDY 
MARQUES, que “INSTITUI o Banco de Ração no município de Manaus e dá outras 
providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituído o Banco de Ração no âmbito do município de Manaus, com as finalidades estabelecidas 
nesta Lei. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 215/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que 
“INSTITUI a Semana de Prevenção contra as Hepatites, a ser realizada na última 
semana do mês de julho, e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituída a Semana de Prevenção contra as Hepatites, a ser realizada anualmente na última semana 
do mês de julho, devendo ser amplamente divulgada na cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 217/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora PROFESSORA 
JACQUELINE, que “INSTITUI o Dia Municipal de Combate à Intolerância 
Religiosa, a ser comemorado anualmente no dia 21 de janeiro”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal de Combate à Intolerância Religiosa a ser comemorado anualmente no 
dia 21 de janeiro. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 222/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador JAILDO OLIVEIRA, 
que “INSTITUI o Dia Municipal da Educação Adventista, a ser realizado no dia 7 de 
outubro”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituído o dia 7 de outubro como o Dia Municipal da Educação Adventista, passando a constar 
no Calendário Oficial da Cidade de Manaus. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 234/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador IVO NETO, que 
“CRIA a carteira funcional digital dos servidores públicos municipais e dá outras 
providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica criada a carteira funcional digital dos servidores municipais da cidade de Manaus como alternativa 
à carteira impressa. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 237/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador EDUARDO ALFAIA, 
que “INSTITUI a Política Municipal de Estímulo e Incentivo ao Aproveitamento da 
Energia Solar Fotovoltaica nas escolas municipais de Manaus e dá outras 
providências”.  
 
 

Art. 1. º Fica instituída, no âmbito do município de Manaus, a Política Municipal de Estímulo e Incentivo ao 
Aproveitamento da Energia Solar Fotovoltaica nas unidades escolares municipais, com os seguintes objetivos: 
I – estimular e incentivar o aproveitamento da energia solar, formulada e executada como forma de incentivar 
a geração de energia fotovoltaica; 
(...) 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 241/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador YOMARA LINS, que 
“INSTITUI a Campanha de Combate ao Etarismo e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituída a Campanha de Combate ao Etarismo, com o intuito de alertar e orientar a população 
sobre o crime de etarismo, enquadrado pelo Estatuto do Idoso. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 251/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador ROBERTO SABINO, 
que “DISPÕE sobre a obrigatoriedade de shopping centers localizados no município 
de Manaus disponibilizarem profissional capacitado para se comunicar por meio da 
Língua Brasileira de Sinais (Libras)”.  
 
 

Art. 1.º Os shopping centers localizados no município de Manaus deverão disponibilizar, pelo menos, um 
funcionário, no balcão de informações, capacitado para se comunicar por meio da Língua Brasileira de Sinais 
(Libras) a fim de atender pessoas com deficiência auditiva. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 256/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador PEIXOTO, que 
“CONSIDERA de Utilidade Pública o Instituto Bem-Estar Luíza (Ibel)”.  
 
 

Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Instituto Bem-Estar Luíza (Ibel), associação civil de direito 
privado, sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n. 43.613.436/0001-20, 
com sede e foro na cidade de Manaus, na Rua Apial, n. 67 – Cidade Nova, Zona Norte CEP 69.090-460. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 282/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 

Secretário: 
 
 

Em deliberação o PROJETO DE RESOLUÇÃO, de autoria da MESA DIRETORA, 
que “APROVA o Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito instalada para 
apurar as supostas práticas abusivas cometidas pela empresa concessionária de serviço 
público na cidade de Manaus, Águas de Manaus – CPI da Águas de Manaus”.  
 
 

Art. 1.° Fica aprovado o o relatório final da Comissão Parlamentar de Inquérito instalada para apurar as 
supostas práticas abusivas cometidas pela empresa concessionária de serviço público na cidade de Manaus, 
Águas de Manaus. 
 

Presidente: 
 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 016/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
310/2022, de autoria da Vereadora PROFESSORA JACQUELINE, subscrito pelo 
Vereador PROFESSOR SAMUEL, que “INSERE o inciso V no art. 11 da Lei n. 2.383, 
de 27 de dezembro de 2018, que dispõe sobre as Taxas de Licença de Localização (TL) 
e de Verificação de Funcionamento (TVF) no município de Manaus e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.º Fica inserido o inciso V no art. 11 da Lei n. 2.383, de 27 de dezembro de 2018, com a seguinte redação: 
“Art. 11. .........................................................................................................  
V – Conselhos Escolares da Rede Pública Municipal de Manaus.” (NR). 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 4ª Comissão de Educação.] 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
094/2023, de autoria do Vereador JOÃO CARLOS, que “INSTITUI a Faixa Liberada 
no Complexo Turístico da Ponta Negra e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do município de Manaus, para a prática esportiva aquática, a Faixa Liberada 
no Complexo Turístico da Ponta Negra. 

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Discussão suspensa, Pedido de Vista do Vereador William Alemão.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
124/2023, de autoria do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, que “INSTITUI 
a Campanha Julho Laranja, no município de Manaus, com o objetivo de incentivar os 
cuidados da saúde bucal e odontológicos nas crianças, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do município de Manaus, a Campanha Julho Laranja, com o objetivo de 
incentivar pais e responsáveis a cuidar da saúde bucal das crianças, intensificando a prática de hábitos 
saudáveis e o acompanhamento odontológico desde o nascimento, a fim de prevenir as anormalidades 
dentofaciais, tratando precocemente em caso de necessidade. 
 

Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 4ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
551/2021, de autoria do Vereador MARCIO TAVARES, que “RECONHECE como 
atividade extracurricular programa de ensino de noções básicas sobre a Lei Maria da 
Penha nas escolas do município de Manaus e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Dispõe sobre a inclusão de programa de ensino de noções básicas sobre a Lei nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006 como atividade extracurricular, a ser difundida nas escolas da rede municipal de Manaus. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Discussão suspensa, Pedido de Vista do Vereador Profº. Samuel.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
066/2023, de autoria do Vereador PROFESSOR SAMUEL, que “INSTITUI o Dia 
Municipal do Evangelista e dá outras providências”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o Dia Municipal do Evangelista, a ser comemorado anualmente no terceiro sábado de 
outubro. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 2ª e 9ª Comissões ao PROJETO 
DE LEI n. 319/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, capeado pela 
Mensagem n.º 32/2023, que “DISPÕE sobre a alteração da denominação da Feira do 
Bairro da Paz, no município de Manaus, para Feira Municipal Carlos Alberto Ferreira 
do Nascimento”.  
 
Art. 1º Fica alterada a denominação da Feira do Bairro da Paz para Feira Municipal Carlos Alberto Ferreira 
do Nascimento. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovados os pareceres. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação os pareceres favoráveis da 2ª, 3ª e 10ª Comissões ao 
PROJETO DE LEI n. 321/2023, de autoria do EXECUTIVO MUNICIPAL, 
capeado pela Mensagem n.º 34/2023, que “DISPÕE sobre a concessão de auxílio 
financeiro para manutenção, modernização e desenvolvimento da atividade econômica 
dos permissionários de galerias e shopping populares de Manaus e dá outras 
providências”.  
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro, não reenbolsável, aos 
permissionários de galerias e shopping populares de Manaus, para manutanção, modernização e 
desenvolvimento da atividade econômica e manutenção dos empregos. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovados os pareceres.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovados os pareceres. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 634/2021, de autoria do Vereador 
MARCEL ALEXANDRE, que “OBRIGA as empresas de serviços eletrônicos na 
área do transporte privado urbano à notificar os motoristas cadastrados em casos de 
suspensão ou de exclusão”. 
 
Art. 1º - Ficam obrigadas as empresas de serviços eletrônicos na área do transporte privado urbano, à notificar 
os motoristas cadastrados em casos de suspensão ou de exclusão, justificando os motivos que deram causa à 
medida. 

 
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
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Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 338/2023, de autoria do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 36/2023, que “ALTERA a Lei n.1.015 de 
14 de julho de 2006, e dá outras providências.” [DISPÕE sobre a Procuradoria Geral 
do Município - PGM, define sua competência e a dos órgãos que compõem sua 
estrutura básica, dispõem sobre seu funcionamento e dá outras providências].  
 
Art. 1.° O art. 3º da Lei n.1.015 de 14 de julho de 2006 passa a vigorar com a seguinte redação:  
Compete privativamente à Procuradoria Geral do Município, dentre outras atribuições: 
I – exercer em qualquer juízo, instância ou Tribunal, mesmo administrativo, a representação ativa e passiva da 
Administração Direta do Municipio de Manaus nos assuntos jurídicos de interesse da Administração. 
II - (...) 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
 
Secretário: 
 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 339/2023, de autoria do EXECUTIVO 
MUNICIPAL, capeado pela Mensagem n.º 37/2023, que “DISPÕE sobre o Plano de 
Cargos, Carreira e Remuneração do Servidor Público da Área Previdenciária”.  
 
Art. 1.° Fica instituído o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração – PCCR dos servidores públicos da Àrea 
Previdenciária destinado a organizar a Carreira Previdenciária no município de Manaus, observando-se os 
princípios legais, com finalidade de assegurar a continuidade administrativa e a efetiva do serviço público 
mediante: 
I – (...)  
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
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Secretário: 

 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE RESOLUÇÃO  n. 005/2022, de autoria do 
Vereador PROFESSOR SAMUEL, que “ACRESCENTA novo inciso ao art. 174 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, instituindo a Medalha Leo Blair 
Halliwell”. 
 
Art. 1.º Fica acrescido inciso novo ao art. 174 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, 
instituindo a Medalha Leo Blair Halliwell, com a seguinte redação:  
“Art. 174. ................................................................................................ 
.................................................................................................................. 
inciso novo – na área Humanitária, Medalha Leo Blair Halliwell.”(NR)  

 
Presidente: 
 
Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto promulgado.] 
 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da Comissão Especial de Comendas ao 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n. 019/2023, de autoria do Vereador 
LISSANDRO BREVAL, que “CONCEDE o diploma de Cidadão de Manaus ao Sr. 
Yoram Yaeli e dá outras providências”.  
 

Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao Sr. Yoram Yaeli, com base no art. 173, inciso III, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, pelos relevantes serviços prestados à sociedade 
manauara. 
  
Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado o parecer. 
Em discussão única.  
Em votação (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em Discussão Única, projeto promulgado.]  
 

 


